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Entrega da Declaração do Regime Transitório do IVA

Passo 1: Iniciar Sessão

Para proceder à entrega da Declaração do Regime Transitório do IVA, aceda ao Portal do 

Contribuinte em https://portaldocontribuinte.minfin.gov.ao.

Insira o ID do Utilizador (NIF). 1

2

3

1

2

3

Insira a Palavra Passe do Utilizador.

Pressione o botão “Iniciar Sessão”.

https://portaldo/


4 Seleccione a conta do Contribuinte para o qual pretende entregar a Declaração do Regime 

Transitório do IVA (DRT). 

Passo 2: Seleccionar a conta do Contribuinte

4



Em Menu de Serviços seleccione Declarações → IVA → Entregar → Declaração de IVA.

No ecrã de consulta de Declarações de IVA, pressione o botão “Criar nova Declaração”.

5

6

Passo 3: Aceder ao formulário da Declaração do Regime Transitório do 

IVA

Após pressionar o botão “Criar nova Declaração”, o sistema exibirá uma janela informativa.

Pressione o botão “Continuar”.!

5

6

7 Em seguida será exibida uma janela pop-up. Preencha os campos “Tipo De Declaração” e

“Período da Declaração” → Pressione o botão “Continuar”.

7

!



Passo 4: Preencher formulário da Declaração do Regime Transitório do 

IVA

8

Formulário da Declaração do Regime Transitório do IVA → Secção “Informações Gerais”

→ Preencha os campos editáveis → Pressione o botão “Guardar”.
8

Subsecções não editáveis (contém campos preenchidos/calculados automaticamente pelo

sistema).

Subsecção editável → Preencher os campos referentes a “Operações Sujeitas”. Os campos

bloqueados são preenchidos automaticamente pelo sistema.

Nota: no campo 2 da Secção 5, o sistema calcula o valor relativo à dedução do IVA suportado (4%),

reportado no Mapa de Fornecedores do período em análise.

!

!
!

!

!



Passo 5: Submeter a Declaração do Regime Transitório do IVA

!

!

9

Validar a DRT de IVA→ pressione o botão → “Validar”.

Para proceder à entrega da DRT, complete o ciclo de

validação do formulário → Guardar, Validar e Submeter.

Guardar a DRT de IVA→ pressione o botão → “Guardar”.

Submeter a DRT de IVA→ pressione o botão “Submeter”.

Em seguida será exibido uma janela pop-up para confirmar a 

submissão. Pressione o botão → “Submeter”.

!

!

!

!



Passo 6: Gerar os Comprovativos de Entrega da Declaração do Regime 

Transitório do IVA

Para gerar os comprovativos de entrega da DRT do 

IVA pressione os links disponibilizados na coluna 

“Documentos”.

! Para gerar a Nota de Liquidação → Pressione o link 

“Documento de Cobrança”.

! Para gerar o Comprovativo de Entrega → 

Pressione o link “Comprovativo de Entrega”.

! Para gerar o Comprovativo de Liquidação → 

Pressione o link “Comprovativo de Liquidação”.

10

10



Substituição da Declaração do Regime Transitório do IVA

Passo 1: Iniciar Sessão

Para substituir a Declaração do Regime Transitório do IVA, aceda ao Portal do Contribuinte em 

https://portaldocontribuinte.minfin.gov.ao.

Insira o ID do Utilizador (NIF). 1

2

3

1

2

3

Insira a Palavra Passe do Utilizador.

Pressione o botão “Iniciar Sessão”.

https://portaldo/


4 Seleccione a conta do Contribuinte para o qual pretende substituir a Declaração do Regime 

Transitório do IVA (DRT). 

Passo 2: Seleccionar a conta do Contribuinte

4



Passo 3: Aceder ao formulário da Declaração do Regime Transitório do 

IVA

5

6

7

!

Em Menu de Serviços seleccione Declarações → IVA → Entregar → Declaração de IVA.

No ecrã de consulta de Declarações de IVA, pressione o botão “Criar nova Declaração”.

5

6

Após pressionar o botão “Criar nova Declaração”, o sistema exibirá uma janela informativa.

Pressione o botão “Continuar”.!

7 Em seguida será exibida uma janela pop-up. Preencha os campos “Tipo De Declaração” e

“Período da Declaração” → Pressione o botão “Continuar”.



Alterar Formulário da Declaração de Substituição do Regime Transitório de IVA8

Nota: na secção 3, o campo “Substituição” será automaticamente preenchido pelo sistema, 

sempre que o Contribuinte já tenha submetido uma DRT para o mesmo período.

Caso pretenda prosseguir com o processo de “Substituição”, o utilizador deve efectuar as 

alterações necessários à DRT e completar o ciclo de validação do formulário.

Passo 4: Alterar informações do formulário da Declaração do Regime 

Transitório do IVA



Passo 5: Submeter a Declaração de Substituição do Regime Transitório 

do IVA

!

! !

9

Validar a DRT de IVA→ pressione o botão → “Validar”.

Para proceder à entrega da DRT, complete o ciclo de

validação do formulário → Guardar, Validar e Submeter.

Guardar a DRT de IVA→ pressione o botão → “Guardar”.

Submeter a DRT de IVA→ pressione o botão “Submeter”.

Em seguida será exibido uma janela pop-up para confirmar a 

submissão. Pressione o botão → “Submeter”.

!

!

!



Passo 6: Gerar os Comprovativos de Entrega da Declaração de 

Substituição do Regime Transitório do IVA

10

Para gerar os comprovativos de entrega da DRT do 

IVA pressione os links disponibilizados na coluna 

“Documentos”.

! Para gerar a Nota de Liquidação → Pressione o link 

“Documento de Cobrança”.

! Para gerar o Comprovativo de Entrega → 

Pressione o link “Comprovativo de Entrega”.

! Para gerar o Comprovativo de Liquidação → 

Pressione o link “Comprovativo de Liquidação”.

10



Passo 1: Iniciar Sessão

Para consultar a Declaração do Regime Transitório do IVA, aceda ao Portal do Contribuinte em 

https://portaldocontribuinte.minfin.gov.ao

Consulta da Declaração do Regime Transitório do IVA

Insira o ID do Utilizador (NIF). 1

2

3

1

2

3

Insira a Palavra Passe do Utilizador.

Pressione o botão “Iniciar Sessão”.

https://portaldo/


Passo 2: Seleccionar a conta do Contribuinte

4 Selecccione a conta do Contribuinte para o qual pretende consultar a Declaração do Regime 

Transitório de IVA (DRT).

.

4

4



Passo 3: Consultar a Declaração do Regime Transitório do IVA

6

Em Menu de Serviços seleccione Declarações → IVA → Consultar → Declaração de IVA

Em seguida, o sistema irá exibir automaticamente no ecrã de consulta as informações das

Declarações criadas e os seus respectivos estados.

Caso pretenda filtrar os resultados obtidos, preencha os critérios de pesquisa pretendidos e

pressione o botão “Pesquisar”.

5

6

5
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